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DISPENSA N9
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CONTRATANTE

OBJETO

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS COM CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTR,ATIVA PARA
ASSISTIR E SUBSIDIAR OS FISCAIS DE CONTRATOS E REPRESENTANTES DA
ADMINISTRAçÃO, NOS TERMOS DO ART ].],7, DA LEI FEDERAL DE NO ],4.].33 DE O]. DE

ABRIL DE 202]., JUNTO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE BEBERIBE/CE
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Aos seis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, procedeu-se a abertura do
processo administrativo ne 00001.20250106/0004-62. com este fim e para constar, eu, DANIEL
FELIPE DOS SANTOS, lavrei o presente termo que vai por mim assinado e que tem como
primeira folha a de número 01, que corresponde a este têrmo, tendo como objeto prestação
de serviços com consultoria técnica administrativa para assistir e subsidiar os fiscais de
contratos e representantes da administraçâo, nos termos do art 1.17, da Lei Federal de ne
14.133 de 01 de abril de 2021, junto ao Poder Legislativo Municipal de Beberibe/CE.

Dos Santos
PELA ABERTURÂ DO PROCESSO

MATRICULÁ N' 122'2023
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DOCUMENTO DE FORMALTZAÇÃO DE DEMANDA- DFD

N":202501060004

Unidde Íêqrisitants
or - 73s25r98/OOOl-O9 [2O2s)

Re6po.rsárel pêla demãnda:
RAIMUNDO NONATO RODRICUES DA COSTA

Cargo:

REspoNsÁvEL pELo DocuMENTo DE FoRMAUzaçÃo oÉ DEMANDA

Efiãit Tekfun€.

Matn'cula:

o12no?3

celular

2 Justmcãtiva da contratâção

A contratação de 5erviço6 de consuhoria técôica adminiííatiya é esseôcial paÍe gaíantií o ôdêquado ápoio eo6 fiscais dê
contíatG e íêpíesentântês da admiÍ'ristração no ámbho do pctder Legislati\ro MunicirÉl de Beberibê/cE. Dê âco.do com o
ârtigo Il7 dê Lei Federal n" 14.133 d€ ol de abril de 2o2t, é fundehental quê os fiscais de conüatos e demais
rêpresentântes da administreçào disponhôm de suport€ técnico especializado pâra asseguíar a execução êficâz e
eficiente do6 contratos administrativog trem como para prevênir iííeguleridades e otimizer â gestâo jos recursospúblicos. a presença de consuhoria técnica quelificáda contribuirá pâra apÍimorar a govelnânça e a transpâíência dospíocêssos intêmos. garantindo quê es atividades do Podêr Legisletivo ocoíÍem dêntro dos princtpios dâ lêgalidede,
impe§soelidâde. moíalidadê, publicidadê e êÍiciência- Ádemaii essa medida busca êtendeí às demandas êspêaíficas do
MunicÍpio de 8êbêÍibe, Píomov€ndo um embiente mãis seguro e contíolado parã â celebração e execuçáo de contratoc,
o quê atende ao interesse público e benelÍcia a coletMdâde.

INFORMAçÔES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATAR

l. Definiçáo do objeto

Prestação de sêrviços com consultoria técnica administrati\ra para assistiÍ e subsidiar os fiscais de
contratos e representantes da administração, nos termos do art llz da Lei Federdl de n" 14.133 de ot de
abril de 2O2l,junto ao podeÍ Legislâtivo Municipal de BebeÍibe/CE

3. Quantidade materiaiíserviços a demandados

Sê{uêítcial hem au*1ifade Unldâdê

, coNsulToRta aDM|N|STRAT|VA AO F|SCÁL DE' coNTparos E REoRESENTANTES DAAoMrNrsrRÂçÃo l2o Mês

Cãtálogc[ 14057Í/2 - Entidãde ihuÍeza dô dêspe6a 33gO3SOt

Fspecifcaçáo: pÍêstação de sê iços com consuhoria técnicà administrati\ra pârã assistir e sub,sidiar os fiscãis de
contrato6 ê rêprêsentantês da adminiíraçáo, nos termos do ôrt Tlz dâ Lêi FêdeÍal dê n" l4l3 de ol de ebril de 2021,junto a CámaÍâ Muhicipat de Beberibê/CE

4. Dotação orçãmentária

PÍqiêto / Atividâde

Oxnolofl.o@t2ml - Manutêítção da Ativirad6 L€giíãtiv6

39O35Ol - Assessoria e Consultoria Técnica ou JurÍdicâ

www.cmbeberibe.ce.gor.br

INFORMAçÕES BÁSICAS DO REQUISÍTANTE
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5. lndicação do(s) integrante(s) da equipe de planejâmento
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Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n | loteâÍnento------.
Planaho I B€beribe/c
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CPF

462. ,,661-53

750350393-53

Ndltê

ÂURIVAN JUNIOR PAULO DE FRANçA

RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA COSTA

Funçáo

Membro

Presidente

Mat Íclla

or.o2r02025

or.ozro2o25

Bebêribe / CE, 6 dejaneiro de 2O2S

RAIMU N DO IO RODRICUES DA COSTA
Responsável Pelo Docurnento De Formaliza€o De Demânda

ÉtÍt,22

www.cmbeberibe.ce gan.br
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MEMORANDO INTERNO

I

À(o) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador(a) de Despesas

Beberibe - CE

Assunto: Solicitação de despesa

Diante da necessidade dê Prestação de serviços com consultoria técnica administrativa para
assistir e subsidiar os fiscais de contratos e representantes da administraçáo, nos termos do
art 117, da Lei Federal de nc 14.133 de 01 de abril de 2021., junto ao poder Legislativo
Municipal de Beberibe/CE, soricito que seja autorizado a rearização de pesquisa de pr.ços eprévia mãnifestação sobre a existência de recursos orçamentários para cobertura das
despesas com vistas à deflagração do procedimento de contratação púbrica, para atendimento
da presente requisição, conforme especificação a seguir:

slQ orscrrcto aTD U{o
1 coNsuLTORtA ADM|I{ISTRAT|VA -AO FTSCAL DE COi{ÍRATOS' REpREsEúraNTEs oa aDMrNrsrRAçao E tz,oo Mês

presttção de sêrviços (om consultorla técnlca ôdmlnistrativa pàrà âssisdÍ e subsidiàr os nscats de contratos ê Íepíesentante5dô adminlíràção, nos termos do art 1r7. dâ rei Íedêr.r de ,ãl4.iil d; õi dã;rÍ dê 202t, junto a cámâra munrcipar de

Raimundo Nonato Rodrigues Da Costa
RESPOI,ISÁVEL PELO DOCUMENTO DE FORMAUZÂçÃO DE DEMANDÂ

MATRIGULA NO 01212023

www.cmbeberibe.ce. gov.br

Beberibe/CE, 06 de janeiro dê 2025
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DESPACHO
PROCESSO ADMT,ilSTRAT|VO Ne OOOO1.20250106/oq)4_62

lnterêssado: Câmara Municipal de Beberibe

R.H.

considerando o interesse dessa entidade no atendimento da demanda apresentada no
Processo Administrativo em epígrafe, determino a realização de pesquisa de mercado,
elaboração de Termo de Referência/projeto Básicó e a demonstáçào dacompatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromissã a serassumido, assegurando o alinhamento das contratações e promovendo eficiência,
efetividade e eficácia na contratação.

Eu, FRANCISCO REBOUÇAS LtMA, Ordenador(a) de Despesas do(a) Câmara Municipalde Beberibe, recebí em 06 de janeiro de 2e25, Documento de Formarização de
Demanda, parte integrante do processo Administrativo nq 00001.20250106/00ô4_62.

com a maniÍestaçáo dos referidos responsáveis, devorvam os autos para apreciação.

Beberibe/CE, 06 de janeiro de 2025

Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA M ATA DE POSSE

www,cmbeberibe.ce. gan.br
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TERMo DE JUNTADA DAs corAçôEs DE pREço

Aos sete dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, em atenção à tramitação
processual, e por ordem da Autoridade competente, faço juntada aos autos do processo
administrativo ne 00001.202S0106/0004-62, das cotações de preço.

VEL PELA ABERTURA DO PROCESSO
MATRICULA NO T2Z2O23

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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Rua Maria Calado, s/n I cêntro I Beberibe/CE
CEP.:52.840-000
Fone/Fax: (85) 3338.1022 / 3338.1045
CNPJ n. 73.525.198/0001-09
E-Mail: contatoôcmbebêribe.ce. gov.br

Chave de Acesso
e2ecb99G48a b- 4OOb- b] 9 Ç7 á a§a 4 45

Data da Finalização
oilorno2s

Responsável
Leidiane Da Silva Lino

Caso deseje validar os dados desta pesquisa, acesse o sêguinte êndereço:
precodereferencia.m2atecnologia-com-br/validacoês/validar-pesquisaâcodigo=e2ecb99G4€âb-
@Oúb194-76€,a*a4d4es

| - oÀlÊTo DA CoNTRATAÇÃO

II - FONTES CONSULTADAS

câmara ilmtolDal dc
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Nota Técnica

trPesquisa de preços N" 20250'|060003

Unidade responsável
73525.r98/OOOr-O9
Câmara Municipal de Beberibe

2_

o objeto da presente contratação é a Presta@o de -rvÇos com consuhoria técnica administratÍva parà
assistir ê subsidiar os fiscais de conuãtos ê rêpÍesentantes da administração, no6 termos do art TlZ da Lei
Federal de n" 14.133 de oI de abril de 2OZ, junto ao PodeÍ Lêgislativo Municipal de Bêberib€y'CE.

A contràtaçâo de serviços de consultoria técnica administrati\ra é essencial parô garantir o adequado apoio aos fiscais de
contGtos e Íepresentantes da administração no âmbito do Poder Legislãtivo Municipal de Beberibe/CE. De acordo com o
artigo lu da Lei Fêderal n" l4l33 de Ol de abril de 2021, é fundamental quê o5 íiscais de contrdtos e demais Íepresêntãntes da
administração disponham de supone técnico especializado para assêguraí a êxecução efcaz e eficiente dos contràtos
administrativos, bem como palzl preveniÍ irrêgularidadês e otimizar a gestão dos Íêcursos públicos A presença de consultoria
técnica qualificada contÍibuirá para apÍimorar a governança e a trânspa.ência dos processos internos. garantindo que as
atividades do Poder Legislativo ocoíram dentro dos princípios dâ legalidade, impêssoalidade, moràlidade, publicidade ê
eficiência. Ademais, essa medida busca atender às demandas espêcíficas do Município de Beb€ribe, píomovendo um ambiente
mais seguro e contÍolado pêra a celebGção e execução de contràtos, o que atende ao inteÍesse público e bêneÍicia a
colêtividade.

Zl- Parâmetros utilizados na definição do Valor estimado

Para a definiçáo do valor estimado da contratação, foram aplicãdos os seguintes parãmetros conforme tN
SEGEVIv'IE n" 652O21:

o
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Distribuição dos Parâmetros Utilizados s

Fontes Similares

A análise dos dados permite observar â importância de cada parâmetro na estimativa de preços, oferecendo
maior confiabilidade ao processo.

22 Prioridade nas consultas aos sastemas oficiais e contrataçóes públicas

Em conformidâde com o artigo so, §1", da lN SEGES/ME n" 6s,]o21, a pesquisa de preços priorizou
exclusivamente a consulta aos sistemas oficiais de preços do governo e contràtaçÕes püblicas similares
realizadas anteriormênte. o Painel dê Preços do governo e o banco de preços em saúdÁ fornecerâm valores de
rêfeÍênciâ confiáveis parà serviços de manutenção e substituição de peças, consolidando uma base sólida de
preços praticados no setor público.

Além disso, a análise de contràtaçóes semelhãntes realizadas poÍ outros órgãos no último ano permitiu uma
comparação contextualizâda dos valores prâticados recentemente. Dâda a adequação dos dados encontrados
nessas fontes parà o objeto desta contràtação, optou-se por não Íealizar pesquisa direta com fornecedores,
uma vez que os valores obtidos são considerâdos representativos e suficientemente ãtualizados pâra a
composição do preço estimado.

2J. Consideração do mínimo de três cotaçôes

Parâ garantir a precisão e a confiabilidade na definição do valor estimado. fonm anali-dos preços obtidos apartiÍ de cotaçóes válidas, em conformidâde com as parâmetÍos definidas no item 2.1 desta Nota Técnica. Esse
pÍocedimento busca garantií que o valor estimado sêja fundamentado em informaçõ€s consistentei
refletindo as condições reais do mercado e alinhando-se às melhores práticas de contrataçãó pública.

Sêmpre que possível, o projeto foi realizado com base em um conjunto de tÍês ou mais cotaçôes obtidas de
fontes confiáveis e representativas do mercado, Essa abordagem promove uma amostragem robusta,

www.cmbebêribe.cê. gov.br

3F

. AÍtigo S", lnciso ll: contràtações similares feitas pela Administraçáo Pública, em execução ou concluídas
no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de pÍeços, inclusive mediante sistema de registro de
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;.

o gráfico abaixo Íepresenta a diíribuiÉo dos parâmetros utilizados para definir o valor estimado.

98
- il

lnua 
uaria Calado, s/n I Centro I Bêberibê/cE

ICEP.:62.840-000
lrone/Fax: (85) 3338.1022 / 3338.104s
lcrue1 n. I r. rz s. rge/ooo1-09

lE-Mail: contato<acmbeberibe.ce.gov. br
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www.cmbeberibe.ce.gov.br E-Ma il: contatoôcmbê eribe.ce.oov.br e\
conferindo maior precisáo ao valor estimado e assegurêndo a representatividãdê do levantamento Oê ffi3É:
Além disso, tal pÉtica reforça a transparência e a fundamentação técnica do processo de contratação,
cumprindo os princÍpios de economicidade e de eficiência.

Conforme definido no item Zl desta Nota Íécnica, ãs cotaçóes foram selecionadas e evidenciadas de modo a
excluir preços inêxequÍveis, inconsistentes ou esperados elevados, garàntindo que o valor êstimado seja
construído com base em dados de qualidade e condlçôes com a realidade mercadológica. Essa metodologiã
também visa evitar distorçóes que possam comprometer a regularidade do processo licitatório.

Esse método reforça o compromisso com uma gestão pública responsável, promovendo a aplicâção criteriosa
dos recursos públicos e garantindo que o processo licitatório seja prorrogado com o devido ÍigoÍ técnico e
alinhamento às normas aplicáveis

III - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

A tabela a seguir aprêsenta os prêços coletados, discriminando as fontes e evidenciando a diversidade dos
dados para uma visão abrangente do mercâdo.

hem I - @N§rrLÍoÊlA ÁDtalN§Íaam/A Áo FtscAL D€ @itÍRAros E E€pREsENrANrEs DA ADMtNlsrnaçÃo

prestação dê serviços com consultoria técnicâ edministrative pàra àssistir e subsidiar os fiscâis de contrâtos e rêpre5entants da administÍaçãô, nos
termos do an ll7, dã Lei FedeÍalde no t/..t33 de Ot de âbrit dê 2O2t,iunto ê Cãmara Municipatdê Beberibê/CE

auúÍÍroaoc rrrÍrDE eítç(E o'p^mloF!§ cv pELr/rat6lÊ§ [q- rl[róírs
l2.OO Mês 3 251,66 52A% 4slsot s.otaJJ

,Eço edotrala€nÀ F<xtE Bra FBrcrE FrE@

l.l Quixeramobiín TCE-CE 20/06/2021 4.aoo,oo

b€ranÊCa§lo Fo|E'GcEoo.| o-affi çto
7504269 LUKAS MA|A MENDONCá FERREIRA Exêquí\r'et

!e€@ erqãfÍEs FortE Í Dt^tE B Ecço
12 Câmara Municigalde Tlãnguá MZAComprãs O2!O4\ZO24 45OO.OO

mfiFcaçIo FOhiECEDOC orffilçro
75OAZ74 MAILSoN ALMEIDA CoMEs SoCIEDADE INDIVIDUAL DE ADvocAcIA Exequível

Dotço óaolorErarEsa foi.rE o^r FF r|c^r,^ EGço
lJ Câmara Municipalde Câ§câvel M2Acompras O2tO2kO21 5.OOO,OO

Err'EAçb rcliEEDE OIffi§TO
15OSZ F. L SANTOS CONSULTORh Exequívet

Esta tabela reflete uma ãnálise abràngente dos preços pràticados, íncluindo fontes governamentais e cotaçóes
do setoÍ privado, permitindo uma análise crítica e comparativâ dos valores.

O gráflco abaixo íepresentâ as classificações gerais dos preços coletados.

www.cmbêbêribe.ce. goY.br
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Distribuição dos tratamentos de preços coletados

Exequíveis

rv - METODOLOGTA PARA OBTENçÃO DO PREÇO ESTTMADO

42 Exclusão de valores inexequflreis, incon§stentes ou excessivamente elevados

Durante o processo de coleta e análise das cotaçôes, alguns valores foram excluídos do cálculo do preço de
referência, pois se moíràràm incompatÍveis com a realidade de mercado e não atendiam aos crítérios de
exequibilidade e representatividãde. Essa exclusão foi fundãmentada na nêcêssidade dê obter uma estimativa
precisa e confiável. que reflita os preços praticados no setoÍ e garanta a viabilidade do objêto dâ contratação.

A análise crÍtica dos valores coletados levou em conta fatores como a médiâ de mercado, a variação
percentual em relação às outras cotações e a adequação do vâlor às condiçóes reâis de execuçáo. Dessa forma,
os valores que se mostraram excessivamente altos ou baixos foram desconsideràdos, uma vez que poderiam
distorcer a estimativa final e comprometer a economicidade e eficiência da contratação pública.

Abaixo, a tabela apresenta os valores excluÍdos, a caracterizaçáo de cada exclusão e a justificativa detalhada:

câmara ilmlolpal de

B]B]Rts]

100.0%

www.cmbebêribê.cê. goy.br

-cE

s
f

3

4.1.lustificati\ra para o uso de um único método

Para â obtençáo do preço estimado, foi aplicado êxclusivamente o método de média aritrrÉtica em toda a
pesquisa. Esse método foi escolhido como o mais adequado parô estimar o yalor dos itens, considerando a
homogeneidade das cotações obtidas e a consiíência das variaçôes entre os valores.

o Mália aritÍrÉticâ: Optou-se pela média aritmética para assegurar um valor rêpresêntativo e eguilibrado para
todos os itens, dado que as cotações apresêntaElm variação moderada. A mália proporciona uma visão
cêntÍalizada do mercado ê evita distorções causãdas por valores isoladamente altos ou baixos.

A aplicaçáo de um único método trouxe uniformidade à pesquisa, garantindo uma estimativa confiável e
adequada para todos os itens, cumprindo com os princípios de êficiência e economicidade.

lnua uaria Calado, s/n I CentÍo I Beberibe/CE

ICEP.:62.840-000
lFone/Fax: (85) 3338.1022 / 3338.1045
ICNPJ n. 73.525.r.gs/ooo1-09
lE-Mail: contato<acmbeberibe.ce.oov.br' t0
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Leidia
l'tt)
Silya Lino

REsPoNsÁVÊL pELA PESQUI§Â oE PRÉços

Essês exclusões foràm essenciais par:i assegurar que o preço de referência esteja alinhado com as côrid
reais de mercado, evitando que valores desproporcionais afetem negativamente a contratação. Ào
desconsiderar valores excessivos, garantimos que o custo final náo inclua sobrepreços que poderiam resultar
em desperdício de recursos públicos. Da mesma foÍma, ao excluir valores inexequÍveis, mitigamos o risco de
contratar serviÇos que não possam ser realizados conforme o objeto contràtado, preservando a qualidade e a
adequaçáo da execução.

Essa análise seletiva dos valores, com base na rêpres€ntatividade e exequibilidade, Íeforça o compromisso da
Administração com uma estimativa de preço que seja realista, justa e que contribua paÉ uma contràtação
pública eficiente e responsável.

V. MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

t
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I. CONSULTORIA ADMINISTRATIVA AO FISCAL OE
coNrRATos É REpRESENTANTES DA ÀDMtNtsrRAç,Ão
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4.76667

v^l-alur&Gll

57200,O4

W
nela

O preço eíimado paíâ a contÍ:rtâção é de R$ 5il2OO,O4 (cinquenta e sete mil, duzentos rêais e quatÍo
centa\rc) por serviço. Esse valor, rêsultado dê uma pesquisa de mercado ampla e criteriosa, reflete uma
estimativa alinhada com as pÉticas atuais do setor e aasegurà que o procêsso licitatório sêja fundamentado
em valorês justos ê realistas.

Certifica-sê, assim, que o prêço estimado atênde aos requisitos de vantajosidade e êconomicidade exigidos
pela Adminiíràçáo, promovendo uma contràtaçáo pública êficiênte e em conformidade com o interesse
público.

VI . IDENTIFICAçÃO DOS ACENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS

6.1. A presente pesquisa de pÍeços foi conduzida por: Leidiane dâ Silva Lino, matrícula n" .

Beberibe, 07 dejanêiro de 2025

www.cmbêberibe.ce. gov. br
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CÂMABÂ i/lUNIOPAL OE BEBERIBE

PESOUISÂ DÊ PREçO Nr 20250í06m03 I lP, 45.4.242.237

Obleto: PrsstâÉo de sôrvirios com consulloria lécnica adminisúativa para assisür ê sub6lriar os fiscâis do corú.atos e .aÍr6€ntaÍÍ96 da administaÉo.
nos teÍmos do aít Í 17. da Lei Federal do n, 14.1«) de 01 do abíl de 2021, junto ao Pod€r Lêgislativo Munioipal de Bobodbe/CE

ITEII

r - cor{§li-T(nl^ADrlÀisTB TN^rc F§c !oE@Nrn T6 E R€Pn€SEMTIIITES OA

^oMrN§rÊ^Çlo

OU^,'IDIIE

12,0

I.ltD oc YALOi

47§6,67

VALOB TOIll.

52200,0a

LEIOOOLOGIÀ: Média PFEçO§ PAAICâOOS:3

VALOR TOTAL: R$ 57.200.04 (clnquenta e sete mil. duzenlos reais ê qúatro cêntâvos)

BEBERIBE i CE, 7 OE JANEIRO DE ã}25

Leidiane
Rêsponúvel Oe Preços
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sCÂt RA IUNICIPAL OE BEBEEIBE

PESQUISÂ DÊ PREçO Ne 202501060003 | lPt 45.4.242.2j7

DEÍALHAIIÉNÍO DOS ITENS

ÍÍEu 1: CONSULTORTA AOMINISTRATIVA AO FISoAL DE @NTRATOS E REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃo

Íhdo. do lbr'| r

D..CTICOI CONTRATAÇÂO PANÂ PRESTAÇÀO OE SERVIÇOS TÉCNIooS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS OE APolO ADMINISÍRATIVO PARÂ
ASSESSORTÂ E CONSÚLTOR| À NA ÁREA óE GÊSTÃO E FiSCÂLIZAçÃO OE CO{\ÍTRÂTOS, JUr.rrO A CÂMAnÁ MUNICIPAL OE ÍIANGUfuCE
PÍ!9o1 D.tr P..üc.rt : üZO4l2024

l*rnLíplo: Tianguá / CE OrrtntLl.t : 1 0

EndaLarG: Cârnâra lifurÍctsal d€ l_rarEuá

Unld.d.: irôs

Dad6 do cllrtt:
}lútt|orc do c.dri.: ã)24.qi.01/CMf lhlúd. Étpooúv.l: C&naÍâ MúnidÊâl de TlarEú
,aoddtd.d.: Dirp€írsâ Elêtrôôi{r D.L rr. FJàllc.çlo:2203202a
Clrdíaaç.o: Sêrvipc comuns araL rra aba.t t:27{)32C2,1

B-kt ô.b orco: túO Írata rta homoloÉcaô:02/0+2m1
OôÉro: CO|{TRÀTAOÃO PARA PRESTÂÇÂO OE SERVIÇOS TÊCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS 0E APOIO AOMIMSTBÂIVO PARÂ
rcSessoan e coisulToFr,À NÂ Ánú oE GEsrÃo ÉFlscÂLrz Ç^o DE coNrnÂros, JUMro 

^ 
cÀMÁRÂ MuNrcrp L DE IÂNGUTJoE

Oadoa do tam :

D..cítco: pREsÍAÇÀo oE sERVtços cotú coMiuLloRt^ TÊoNE ADM|N|STR Ítv^ PARA ASS|ST|R E SUSSIDIAÂ O FISCAL DE
CONTIúÍOS E REPRESEMTÂNTES OÀ ADMINISTBAÇÃO, JUNTO A CÁMARÂ MUNICIPÂI DÊ ÔASCAVELCE
Prúço 2 tuü,,i{.d'jú2J0212o21
llfunlctpb: CócâvC / CE Ouaííd..L: 1,

EnüdaaLi Câmâra Munidpd d6 cscavêl
(}rld.d.: Mi)6

Oadoa alo cütrta:
lúnaro óo cütarr: m24.o1.4.o1-o? fhl& iügolllÚrtl:Câmare Municipal dê Casêâvol

l5d.lrdrd.; Dispónsâ El€rónica Dí. d. Êú{c.çao:26mí202,4
CLaalícaçao: Soív(r6 comuns D.lr d. *.rütr:31/Ol/2024
nÉlúr d. or.cô: NÃo D.L à hdndooá: ü2021Ã)24
cbÍ.ro: pRE§TÁçÂo oE sERvços coM cor{sulToRtÂ TÉcNtcÂ ADt rNlsIn nvÂ PÂnA-AsslsTlR E suBslolAR o FlscAL DE coNrR^ros E

REPRESENTANTES OA ADI.IINISTBAÇÂO. JUNTO Â CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL.CE

BAZIO EOO^I. 0o FON'ECEDOi

F.LS rrOS COT,SULTOTUT

cPFrtGr i zlo3oq Loo caoi
5r3r5.S/rmr-74 U I-SON AtLElo mrES SOCI€DIDC lM)lVtDUAl ÍrE 

^DV@ 
Cl

mry
AVENO 

^VEl-lflO 
t/l /CH DO POfÍrEr 6óil, SrO JO O, rrTru / CE - C€Pi 6C-rcm

FOãTE DA EIPAE§À

POSTE OA ElrÍ'ÍlEg^ v L(n

Bl,{-500,m

v toR

$ 5.000,00

EI{DERÉçO

COnONEL DIOGO GOMES. 1050 CENTRO, Sokd / CE _ CEP:6?.01q150

PEço3 Lot rlami t
Itinlcípto: Orixêramotim / CE 

^dlsdlc.çlo:(u.ro: ooNÍRAÍACÂO DE SERVICOS OE ASSESSORI,A E Xonloloíoçao: m de Junho d€ 2024
CONSULTORIA NA ABEA OÉ GESÍAO E FISCÂUZACAO DE
colrrRÂÍos, JUNÍo Â sEcRErÂnn MuNi)ÉrrõÀ-§r-úõe-riãõxearffi"r"r*r-
D..êrlÉo: ASSESSORIÀ E CONSULÍOR|Â ÉM GESTÂO É -FtscÂ[lzAcAo oE ooNTRATOS AOMTNTSTRATIVOS ouântd.dâ:7

o!i. d..rftJ.ç{o:2z d€ Maio d€ 2024 uíri'd': MEs

lod.lld..r.: Não s€ adià M: 241 3220501 -DL

SnP: ilão

a&t159@0@1í

xrrcho

CNPJ ilzloSILEffi
uxÃ; uál^ u€M)oa{c FERREf

EEcO Cê
R SENÂÉÊ PIOUPÉU CEXIrc MM

Bí 48o0,oo

tÊtEFoxE EIA'I

lCl

cPFrctP,t

30.049.41 7/ú0r.q)



CÂT.ARÂ UUNIGíPAL DE BEBEFIBE
PESOUISA DE PREçO Nc 202501060003 I lPt 15.4.242.237

co souDAçÃo DA PESOUTSA

Apresentamos a consolidação dos dados da pêsquisa de preços realizada pela Câmara Municipal de Beberibe

rr nal(,

r=D.-

2025010600G3

n PE3{|USA o^Í t E,alrq

06,I)1,20ã

DAr OE ãX r..rz çllo
o7/nl1?!25

YALOF. F'

Rl57â0,0a

CaÍaclerização das Íontes consultadas, Aguisiçôes e contrataçôês similares de outÍos enles públicos

DCECEçIO

TCE{€

tEacaÍu l
«t,3333ta

66,666)A

ldentlllcação do agentê responsável pela pesquisa

FESPONSÁVEL PELA PESOUISA OE PFEÇO6

Para os itens a sêguir, utilizamos a média que ainda é um dos mélodos mais comuns para deÍiniÍ preços de ÍeÍerência. Por
exemplo, se a amostra tem cinco itens, somam-se os pÍeços unitáÍios e divide-se o totâl por cinco. O TCU, no Aórdão ír.0

3068/201o-Plenário, aíirmou que "o preço de mercado é mais bêm repÍesêntado pela média ou mediana uma vez que
constituem medidas de tendência central e, dessa íorma, representam de uma forma mais robusta os preços praticados no
mercado".

oEscFlç^o

C,ONSULÍOFIA ÁOMINISÍFATIVA AO FISCAL OE CONÍNÀÍOS E AEPRESENÍANÍES DA

^oMrN§TAÂÇÀO

v Loa

aa tzoo,or

FO'ÍE

Pr.ç* Fr,.o. pídcad6.

LEI SILVA LINO
Flesponsável Pesquisa De PÍeços

Método malemático utilizado na pesquisa

Média Global

th

Requisiçôes a qüê sê aplicam

Beb€ribe / CE, 7 de Janeiro de 2025
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Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteaínênto
Planaho I Beberibe/G
CEP.: 62.8t1G0@
CNP, n. 73-525.198/0m1{9
E-Mail: Ío0lat9.ÍPr!0!iisÍibr.$.rey,E

JUSTIFTCATIVA
PROCESSO ADMtNISTRATIVO Ne OOO01.20250106/0004-62

Dispensa do Estudo Técnico Preliminar
A necessidade imediata enfrentada pela(o) Câmara Municipal de Beberibe para
atender a demanda descrita no processo administrativo requer uma abordagem ágil e
eficiente. Conforme o art.72 da Lei ne l4.l33l202l, a inclusão de um Estudo Técnico
Preliminar (EfP) é facultativa, dependendo da especificidade da contrataçáo. Esta
flexibilidade legislativa é crucial para permitir adaptaçóes práticas que atendam às
necessidades operacionais sem comprometer a integridade ou a eficácia do processo
de contratação.

Fundamento Legal para Dispensa do ETP

A Lei ns L4.13312021 regula o processo de contratação direta pela Administração
Pública e, em seu aÍt. 72, menciona a possibilidade de incluir, entre outros
documentos, o Estudo Técnico Preliminar (ETP) "se for o caso". Esta expressão
legislativa não impôe a obrigatoriedade do ETP em todas as contratações diretas,
conferindo uma flexibilidade que permite dispensar esse documento em determinadas
situaçôes.

lnterpretação Doutrinária do Uso de "Preferencialmente"
O termo "preferencialmente" usado repetidamente na legislação indica uma
preferência legislativa por uma ação específica, mas não a torna exclusiva ou
obrigatória. Conforme interpretado pela doutrina e reforçado pela jurista Teresa
Arruda Alvim Wambier, essa escolha de palavras sugere que, embora uma ação seja
preferencial, alternativas podem ser adotadas com justificação adequada. A
flexibilização deste termo é permitida mediante decisão fundamentada, visando a

efetividade da atividade executiva.

Aplicação Prática no(a) Câmara Municipal de Beberibe

No contexto do(a) Càmara Municipal de Beberibe, o atendimento ao objeto constante
do processo administrativo supra citado, embora inicialmente possa parecer exigir um
ETP conforme art. 18 da Lei ne 14.L3312021, pode justificar a dispensa deste
documento. A natureza do objeto, focado em simplificar e padronizar processos .iá

normatizados, alinha-se com a legislaçáo que promove eficiência e praticidade. Essa

contratação, por ser de baixo risco e alta padronização, não envolve complexidades
que necessitem de um ETP detalhado.

Câmara üunictpal de

B]BTNIB] t5\

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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Comparação com Outros Advérbios
Facultativamente: Sugere uma escolha arbitrária entre múltiplas opções.
Exclusivamente: lmpõe uma única opçáo possível, excluindo outras.

Preferencialmente: lmplica uma preferência por uma ação, mas pêrmite desvios
justificados.

g
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E-Mail: §lolale@roletredbsí.e.sQyJE

www.cmbeberibe. ce.gov.br

Justificativa para a Dispensa
O atendimento ao objeto está categorizada sob o Art. 75, inciso ll da Lei ns
74.1,3312O2L, por êstar abaixo do limite de valor para dispensa de licitação. A natureza
padronizada e técnica do serviço justifica a dispensa do ETP. Além disso, o art. 18, s 3q
da mesma lei sugere a possibilidade de dispensar o ETP para contrataçóes de
natureza simples e de baixa complexidade. A plataforma em questão, ao otimizar os
processos que o ETP apoia, não requêr um estudo técnico detalhado pâra sua
implementação, justificando a dispensa nesse contexto específico.

A dispensa do Estudo Técnico Preliminar para a contratação do objeto demandado
pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe é fundamentada tanto pela legislação vigente
quanto pela interpretação doutrinária do termo "preferencialmente',. A decisão de
dispensar o ETP, baseada na natureza do serviço e nas dlretrizes legais para
contrataçôes de baixa complexidade e padronização, é justificada de forma coerente
com os princípios de eficiência e praticidade da Lei pe l4.L33l212t.

Análise de Viabilidade e Conformidade
o objeto requerido está alinhado com as práticas modernas de gestão de processos
de licitação, não apresentando variáveis complexas que necessitem de um ETp
extenso para justificar sua aquisição. A decisão pela dispensa do ETp baseia-se na
racionalização dos processos administrativos e na busca pela eficiência, conforme
preconizado pelos princípios da administração pública.

BEBERTBE/CE, 07 DEJANETRO DE 2025.

FRA o REBOUÇAS L|MA
ORDENADOR DE DESPESAS

D-

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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Conclusão
Portanto, considerando os parâmetros legais e a natureza do serviço a ser contratado,
o(a) câmara Municipal de Beberibe justifica plenamente a dispensa do Estudo Técnico
Preliminar para esta contratação específica. Tal medida não apenas está em
conformidade com a legislação vigente, mas também promove a agilidade e a
eficiência administrativa, alinhando-se às melhores práticas de governança e gestão
pública.
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PROTETO BÁSICO
PROCESSO ADMII{ISTRATIVO Ne OOOO1. 20250106/Oqr4-62

sEQ oCs€IlçIo ATD uxo

1 cor{suLToRta ÂDMr{|STMTNA ÂO FtSCiL DE COiITRATOS E ,-' REPRESENTAXTES OA ÂDMlt{|SrRAÇÃO 12,00 Més
pregtação dê gerviços com consultoria t&nlca âdmlnistrativà pôrê agslstlr e subsidtâa 06 ffsaais de contratos e Íêpre5eotantesda admrnrsúôçáo, nos t€rmos do art 117, da rer fêderar dê ni ta-tr: de ôi G áorl oe zóii,lrnto ã iàÃi-n-ffii:1;i à;bêb€rlbe/ce

1. DO OBJETO
1.1-. Prestação de serviços com consultoria técnica administrativa para assistir e

subsidiar os fiscais de contratos e representantes da administração, nos termos do artlu, da Lei Federal de np 14.133 de oL de abril de 2021, juntó ao poder Legislativo
Municipal de Beberibe/CE

1.2. A contratação será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

B]BDNIBI I +

L

2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. o setor de compras rearizou ampra pesquisa de mercado revando-se em

consideração todos os detalhes que envoÍvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o valor de
Referência no montante de Rg Rg 57.2oo,o4 (cinquenta e sete mil, duzentos reais equatro centavos), que norteará as^decisôes do Agente de contratação designado paraa realização da Dispensa Eletrônica de Licitãção, quanto à âceitabiÍdade daspropostas.

3. JUSTIFICAT|VA DA CONTRATAçÃO
3.1. A contratação de serviços de consultoria técnica administrativa é essencial

para_ garantir o adequado apoio aos fiscais de contratos e representantes da
administração no âmbito do poder Legislativo Municipal de Beberibe/CE. De acordo
com o artigo 117 da Lei Federal no 14.r33 de 01 de abril de 2o2L, é fundamental que
os fiscais de contratos e demais representantes da administraçao oispàÀnam oesuporte técnico especializado para assegurar a execução eficáz e eficiente oos
contratos administrativos, bem como para prevenir irreguláridades e otimizar a gestão
!::,:11.r9t púbticos. A presença de consurtoria técnÉa quarificaoa contriouirã para
apnmorar a governança e a transparência dos processos internos, garantindo que asatividades. .do Poder Legisrativo ocorram dentro dos princípioÉ àu r"g"rio"a",
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Ademaís,'essa mediiá buscaatender às demandas específicas do Município de Beberibe, promovendo um 

"rnbientemais seguro_e controlado para a celebração e execução de contratos, o quà 
"tenae 

aointeresse público e beneficia a coletividade.

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRÂTAçÃO POR DISPENSA DE LICITAçÁO
_-4.L. O valor apresen-tado na pesquisa de mercado enquadra_sL no disposto noArt. 75, inciso tt, da Lei ne. r4.r33t2o2r, referindo-se à dispensa oe ticúa-iao para

contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica,
diante da onerosidade de uma licitação. o Art. 75, inciso it, da Lei ns. r+l::, ãe i oeabril de 202r, dispõe que é DlspENSÁvEL a licitação para contratação que envolva

www,cmbeberibe,ce. ov.br
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Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteârn€nto
Planeho I Beberibe/Cf
CEP.: 62.8t10-.000
CNP.I n. 73.525- 198/0m1-09
E-Mail: co ato@cnúeberibe.ce.cov.br
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valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais
e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras

4.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio dodever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Õonstituição. Éorém,' o càmando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a
expressão "ressalvados os casos especificados na legislação,i.
_ _o fu-ndamento principar que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXr daconstituição Federal de 1989, no.qual determina que as obras, os íerviços, compras e
alienaçôes devem ocorrer por meio de licitaçôes.

A licitação foi o meio trazido para a Administração pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos p,iuticoi áã"ica aosserviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos camposmercadológicos distritais, municipais, estaduais e- nacionaís, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimênto, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 dacF/1988:

(... )
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,as obras, serviços, compras e alienaçôei serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade dê condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçôes de pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somentepermitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à gaiantia dó cumprimento
das obrigações.

.. Portanto, a lei poderá criar hipótêses em que a contratação será feita de forma
9,19!a. o novo reguramento gerar das ricitações, a Lei n" 14.133 de 01 de abrir de2o2L, a exempto da Lei n' 8.666/93, também prevê os .uroiã-trã-sãiãmite acontratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitaçôes, sancionada no dia 01 de Ãbrir de 2021, trouxeinovações diversas, incrusive adequou os rimites de dispensa de ricitação'em seuArt. 75, inciso ll, que assim preconizou:

www.cmbeberibe,ce. gov.br
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Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteamento
Planaho I Beberibe/CE
C€P.:62.84{F000
CNPJ n. 73.52s.198/0m1-09
E-Mail: aontâtoíocnôebeíibe.ce.qov.bÍ
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Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
plr9^ loltratação que envolva valores inferiores a Rg
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de
outros serviços e compras

5. Ei|TREGA E CRrTÉRpS DE ACETTAçÃO DO OBTETO.
5.1,. Prazo e execução:
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5.1..L. O prazo de execução dos serviços é de 12 meses, contados do

recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.
5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:

5.1.2.L. Mediante termo, os serviços serão recebidos
PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara
Municipal de Beberibe para acompanhamento e fiscalizatão, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestaçáo do
serviço.

5.t.2.2. DEF|NIT|VAMENTE, mediante termo, em até 15 (eUtNZE)
dias úteis da emissão do Termo de Recebimento provisório, pelo(s) servidor(es)
responsável(eis) designado(s) pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.L.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado.

5.L.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo
ser prorrogado, em eventual discordância das condiçôes de prestação e validação, de
modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correçãô, ou apresente asjustificativas pertinentes a avaliação realizada.

5.L.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do projeto Básico.

5.1.4. se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela
Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua
devolução para as necessárias correçôes. somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentôs, se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. OAS OBRTGAçóES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execução;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com
os critérios estabelecidos neste projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6.r-.4. supervisionar a execução do objeto do contrato, exigindo presteza
na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CoNTRATADA as sançôes administrativas reguramentares
e contratuais cabíveis;

. 6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro
dos prazos preesta belecidos em Contrato i

6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.1.9. Disponibirizar para a equipe técnica da CoNTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Côntrato;

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais
de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condiçôes estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
faturas decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente projeto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRTGAçÕES DA COI{TRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamentà seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientaçôes e exigências do fiscal
do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
coNTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamações formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluinào ou reduzindo a
responsa bilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
CONTRATANTE;

. 7.L.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7.7.8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTEi

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendaçôes aceitas pela boa técnica;

7.1.10. ceder os direitos de propriedade interectuar e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

B]BIRIB]
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7.L.11. Prestar todas as informaçôes e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.I2. Cumprir com os prazos, disposições e especificaçôes
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situaçóes específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;

7.1.15. Manter identificados todos os matêriais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos
serviços;

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE
obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CoNTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por
este instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos
e abster-se de transferir responsabilidade a outrem;

7.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários
e obrig_ações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrlgando-se
a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não mlnterão nenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e
obrigaçôes estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.L.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para
a prestaçâo dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor;

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAçÂO
8.1. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto licitatório.

9. ALTERAçÂO SUBTETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam maàtidas as demais

www.cmbeberibe.ce.gw.br
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cláusulas e condiçôes do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. COIúTROLE DA EXECUçÃO
10.1. Nos termos do art. 117 Lei na 14.133, de 2021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s),
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de impeíeições técnicas ou vícios redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em co-responsa bilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o § 2s do art. 140 da Lei nq 14.133, de
202t.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por

meio de emissão de ordem Bancária, para crédito em conta corrente da GoNTRATADA
em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela
Administração, na forma e prazo estabelecido neste projeto Básico.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o.,atesto,,pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificaçáo da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigaçáo financeira pêndente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótêse, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

L1.4. será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condiçôes de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.7' Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quãnto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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L2.1..10. comportar-se de modo
natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos
dispensa eletrônica de licitação;

inidôneo ou cometer fraude de qualquer

com vistas a frustrar os objetivos da

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A contratada regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos
da Lei complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quãnto aos
impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. Nô entanto, o i"t"-"ntoficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
9" qgu faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto nu .ãr"riou t_"i
Complementar.

11.L1. Nos casos de.eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada
não tenha concorrido, de arguma forma, para tanto,'fica convencionaào qre ã t"ra oecompensação financeira devida pela contratante, entre a data do vencimento e oefetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação à" iàguint"fórmula: EM = lx N x Vp, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivopagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

! = l1dlce de compensação finãnceira = 0,00016438, assim apurado:t= (Tx) (6/100 ) t= 0,00016438
365 TX = percentual da taxa anual = 6%

12. DAS SANçôES ADMIÍüSTRATTVAS

. - - 12.1._comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei no r.4.133,de 2021, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
r.2.1.2. der causa à inexecução parciar do contrato que cause grave dano

à Administração, ao funcionamento dos sêrviços púbricos ou ao interesse coretivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fatosuperveniente devidamente justifi cado;
12.r..6. não cerebrar o contrato ou não entregar a documentação exigidapara a contratação, quando convocado dentro do prazo divaridaue ààiuiiiãposta;

..,,i--^___ -,-]?_1-1 _"n:"i3. o retardamento da execução ou da entrega do oúleto daorspensa etetrônica de licitação sem motivo justificado;
1.2.1.8. apresent-r declaração ou documentação falsa exigida para ocertame ou prestar decraração falsa durante a dispensa elátrônica oe riãitãlaL o, 

"execução do contrato;
L2.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitaçáo ou praticar atofraudulento na execução do contrato;

www.cmbeberibe.ce. gov.br
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L2.1.L2. praticar ato resivo previsto no art- 5p da Lei nq 12.g46. de ls de

agosto de 2013.
L2.2. A contratada que cometeÍ qualquer das infraçôes discriminadas no

subitem acima- ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

12.2.1. advertência por faltas reves, assim entendidas aqueras que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia deatraso, na execução dos serviços, carcurado sobre o varor corresponden[e à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde até30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Murta de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de
atraso, na execuçáo dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atrasà, sobre o
valo_r correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, 

" " 
iiite.io oo

orgao contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor totar do contrato/notade empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuÍzo de demais

sanções;
L2.2.5. Murta de r.5% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada

do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou
entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusáo do serviço, ou
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

L2.2-6- 20o/o (vinte por cento) sobre o varor do contrato/nota de empenho,
pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às penaridades do art. 156, il e rV da Lei ns
L4.133, de 202L, as empresas e os profissionais que:

12.3.1. tenham..sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenham praticado atos irícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

L2.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4- A aplicação de quarquer das penaridades previstas rearizar-se-á emprocesso administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa àcontratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nq 14.13à, de 2021, e
subsidiariamente a Lei nq 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o iaráter educatívo áa peÀa, uem
como o dano causado à Administração, observado o princípio oa proporcionàlúàde.

12'6. As penalidades serão obrigatoriamente registraáas no cadastro de
Forencedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIE}ITAL
13.1' A empresa CoNTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os. insumos/itens que forem removidos em manutençôes,
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objetá.
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que ele cumpre todos os
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13.2. A CoNTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critéÁos de sustentabilidade
ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 19gg.

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétriia, de
consumo de água e reduçâo de produção de resíduos sólidos, 

-observadas 
e

respeitadas as normas ambientais vigentes.
13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre

recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de emp.egos,
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovaçõei quà reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
14.1' As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento do(a)

câmara Municipal de Beberibe, na classificação econômica o10L.01.03i.oool.2.o01 -
Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903501 -
serviços de consultoria, R$ 57.200,04 (cinquenta e sete mil, duzentos reais e quatro
centavos);.

RES

APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender
requisitos necessários para esta contratação.

FRANC ouças LIMA
ORDENADOR(Â} DE DESPESAS

www.cmbeberibe.ce.gov.br

I ,
I

Rua Artônio Maíio Ribeiro, s/n I LoteâÍnento
Planâho I Bebeíibê/c
CEP.; 62.840-üX)
CNP, n. 73-525.198/0@1{9
E-Meil: (anhto@crÍ6ebeÍibê.ce.sov. br

l
D



0âmara llunlclpal de

BIBINIBI
www.cmbebcribe.ce gov.br

Rua Antônio Mado Ribeiro, s/n I LoteâÍn€nto
Planaho I Beberibe/G
CEP.: 62.84G0@
CNPJ n. 73.525.198/0m14Í)
E-Mail: contato@cír6ebeÍibe.ce.aov.bÍ

A(o) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUçAS LIMA
Ordenador de despesas
Beberibe - CE

Assunto: Disponlbilldade orçamentária

Aurivan
RESPoNSA

coMUNICAçÃO trrtTERNA

ORçAMEÍtTO

Beberibe/CE, 08 de ianeiro de 2025

Por intermédio do Despacho rniciar exarado no processo admrnistrativo nc
00001.2025010610004-62, pero(a) sr(a). FRANgsco REBouçAs L|MA, ordenador de Despesado(a) câmara Municipal de Beberibe, soricita-se inÍormaçôes sobre a disponibilidade
orçamentária visando atender despesas com prestação de serviços com consultoria técnica
administrativa para assistir e subsidiar os fiscais de contratos e representantes da
administração, nos termos do art 117, da Lei Federar de ne r.4.133 de 01 de abril dê 2021,junto ao Poder Legislativo Municipal de Beberibe/CE_

De acordo com a pesquisa de preço acostada aos autos do processo administrâtivo, a
despesa será estimada no valor total de R$ R$ 57.200,04 (cinquenta e sete mil, duzentos
reais e quôtro centavos), oro1.o r..03r..0001.2.001 - Manutenção das Atividades Legisrativas,no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903501 - serviços de consultoria, n$ iz.zoo,oa(cinquenta e sete mil, duzentos reais e quatro cêntavos); .

sobre o a'sunto, informamos que a despesa em questão encontra-se compatíver com a LoA -Lei orçamentária Anuar, e que há disponibiridade orçamêntária para atender à referida
despesa do corrente exercício.

Diante do exposto, sugerimos que o processo seja dado prosseguimento.

À consideraçâo superior.

MATRICULA N" :2212023

www.cmbeberibe.ce. gov.br
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Rue Antônio Maric Ribeiro, s/n I LoteaÍnento
Plânáto I Beberibe/CÉ
CEP.: 62.8r1&00O
CNPJ n. 73.525.198/0@1-(x)
E-Mail: contato@crÍüeberibe.ce.rov.br

-:.--9?. 
-

DECLARAçÃo DE ADEeUAçÃo onçm,rexrÁnn r FtNAltcEtRA
(lncisos I e l!, AÊ. 16, Lêa Complêmentar ne 1OU2OOO)

Na qualidade de ordenador de despesas da câmara Municipal de Beberibe,
DECLARO, para os efeitos do incisos le ll do artigo 16 da Lei complementar na Lo1 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa demandada no processo
Administrativo ns 00001.20250106/0004-62, possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei orçamentária Anual (LoA) e compatibilidade com o plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Beberibe/CE, 09 de janeiro de 2025

-, rrCrnSl

ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N' ATA DE POSSE

www.cmbeberibe.ce,gan.br
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0âmara üuntolpat 0e Rua Antônio Mârio Ribeiro, s/n I Loteâm€nto
Planafto I Bêbeíibe/c
CEP.: 62.8«)"O(D

www.cmbcberibe.ce.tov.br

CNPJ n. 73.525.r98/ocDl-09
E-Meil:contâto@cÍrüeberibe.ce.rov.k I

A sua senhoria, o(a) Senhor(a)
FRANCTSCO REBOUÇAS LtMA
Ordenador(a) de Despesas
Beberibe - CE

Assunto: Abertura de Processo dê Contratação Direta

cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para comunicar à vossa
senhoria que foi protocolado e devidamente autuado, o processo Administrativo na
00001.20250L06/0004-62, visando a prestação de serviços com consultoria técnica
administrativa para assistir e subsidiar os fiscais dê contratos e representantes da
administraçáo, nos termos do art 117, da Lei Federal de nc 14.133 de or de abril de
2021, junto ao Poder Legislativo Municipal de Beberibe/CE

A licitação foi o meio encontrado pela Administraçáo pública, para tornar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos
órgãos públicos acerca dos serviços d isponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçôes.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso xxl do Artigo 37 da
cF/1988:

B]BDRIB] ?.2.
rralnâl I

)

" XXI -ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade dê condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçôes de pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econcsmica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações."

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então sancionada a Lei Federal na
14.r33 de 01. de Abril de 2oz]-, mais conhecida como NLLCA - Nova Lei de Licitaçôes e
Contratos Admi nistrativos.

www.cmbeberibe,ce.gov.br

-cE
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Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I LoteaÍnênto

www.cmbebcribe.ce.gov.br

Plenalto I BebêÍib€/c
CEP.: 62.8r10-.ffi
CNPJ n. 73.525.198/0@1-09
E-Mail; çootato@crÊeberibê.ce.sov.bÍ

o objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade e todos
os princípios elencados no Art. 5" da Lei 14.133/2021. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contrataçôes que possuem caracterizações específicas
tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, Írusirando a
realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra,
as Dispensas de Licitaçôes e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no Art. 75, inciso ll da Lei n. l4.L33t2o2l,
onde se verifica ocasião em que é cabivel a dispensa de licitação:

Art. 75, inciso ll

para contratação que envolva valores inferiores a Rg
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de
outros serviços e compras

os atos em que se verifique a dispensa de licitaçôes sáo atos que Íogem ao princípio
constitucional da obrigatoriedade de licitar, consagrando-se como exceções a este
princípio.

Assim, trata-se de ato discricionário, mas que sua importância e necessidade extrema
de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

lnobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no
Art. 75, inciso ll da Lei 14.13312O2L, o que justifica a contratação direta, em
observância ao princípio constitucional da isonomia, solicito autorização para
tramitação do processo administrativo e instauração de procedimento de Dispensa na
forma Eletrônica para contratação da demanda estabelecida no processo
administrativo supra.

Beberibe/CE, 09 de janeiro de 2025

MATRICULA N" 1222023

,)_9_

www.cmbeberibe.ce.gov.br

-cÊ

PELA ABERTURÂ DO PROCESSO
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Rua Maria Glado, s/n I Gntro I Bebêribel€t
CEP.: 62.840{q)
Fone/Fax: (85) 3338.1022 / 3338.1045
CNPJ n. 73.s25.198/0001-09

www.cmbcbqibc E-Mail: co ntato@cmbeberibe.c e.qov.br'

PORTARTA No 01.02.00912025

DISPÔE SOBRE A NOMEAçÃO DO AGEN'= * çoNTRATAçÃO E

DA EQUIPE DE APOIO DO PODER LEGISIâÍIVO DE BEBERIBE,

O Presklente da Câmara Municipal de Beberibe - CE, Sr. Francisco Rebouças Lima,

no uso das ahibuiçóes legais que lhe são conferidas pêla Lei Orgânica do Município, combinado

com a Lei Federal no 14.333PA21 e suas altera@s posteÍiotês, e ainda a Lei Municipal no

1.442t2023.

v- RESOLVE:

AÍt. 'lo - l{ornear como Agente de Contsatação e MembÍos da Equipe de Apoio da

Câmara Municipal de BêbeÍíbe para o período de í2 (doze) m€§es, cotn ahibuições para receber,

examinar e julgar todos os documêntos e procedimentos relatircs às licita@s e ao

cadashamento de licitantes, de acordo com a Lei Federal no 14133n021, e da Lei Mun Ípal no

1.44?,2023, as pessoas abaixo listadas, a saber:

-- ls bo
Lte

,,",na! I

't-'}

Lli,vr/\XA rvrUt\ rgir')iL
PAÇO DA CÂMARA MUNTCTPAL DE BEBERTBE

Em 02 de janeiro &2025.Êxtralo de PJDttcâçáo
P ut hcado lm Í)Lt LLt rQo
BeÍerente a li! JtúLAcna » AGo"'lE
AL ('ü!'{tAr^çt o E +üÍC-E-g\to
D Wc tLüL4Júl l!,!,<tÊ,L (L*'gdtrt

Francisco Rebdrças Lima

- Presidente -

I

!

II

3F

DANIEL FELIPE DOS SANTOS, CPF:484.7/9.73&81 -AGENTE DE CONTRATAÇÃO;

AURIVAN JUNIOR PAULO DE FRANS, CPF: 8ô2.Í13.6â?tÍl - MEMBRO EQUIPE DE APOIO;

RAIMUNDO NONATO RODRIGUES OA COSTÀ CPF: 7s0.350.49&53 - MEMBRO EQUIPE DE

AFOTO.

RegistÍe-sc, publique-se, cumpÍa-se.

J2@37+s
www.cmbeberibe.ce.gov.br
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Rua Maria Calado, s/n I GntÍo | 8eôeÍibê/CE
CtP.:62.84&m a ,t

Fonê/Fax: (85) 333E.1O22 / 3338.1045 
' -) t'

CNPJ n. 73.525.19E/001{9 ^ ' .

E-Mail: contato@cmbebeÍib!.lefey.bt
Àl)

CERTIDÃO

certiíico, para os deüdos fins de direito, que a pORTARTA rip 0í.02.009, DE
02 DE JANEIRO DE ã)25, qUE "DISPÕE SOBRE A NOf,lEAçÃO DO AGEITITE DE
CONTRATAçÃO E OI EQUIPE DE APOIO DO PODER LEGISLATIVO DE BEBERIBE',
foi devklamente publicada por aftxaçâo no áúio da câmara Munir:ipal de Beberibe/cE., na
data de 02 de janeiro de ZOZS, cumprindo, assim, os ditames legais.

Beberibe/CE, 02 de janeiro e 2025.

JUN

Diretor Frnanceiro

I

I

www.cmbeberibe.ce.gov. br



Rua Antônio MaÍio Ribeiro, s/n I Loteâín€íto
Planelto I Bêberibê/cE
CEP.: 62.84{F0@
CNPJ n. 73.525.198/üD1{9
E-Mail: lplt e@§trüsirdhf.!Ê.sqlrlf,

DESPACHO
AUTORTZAçÃO DE PUBLTCAçÂO

CONSIDERANDO os elementos
00001.20250106/0004-62;

contidos no processo administrativo ne

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos elencados nos
incisos l, ll e lV do AÍt. 72 da Lei ns 14.133/2021.;

APROVO a realização de Dispensa de licitação, devendo ser precedidas de
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias
úteis), nos termo do § 3a do Art. 75 da NLLCA..

DECLARO, para os efeitos do inciso ll do artigo L6 da Lei Complementar no LoL -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa demandada no Processo Administrativo
no 00001.20250106/0004-62, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA).

DETERMINO o envio do processo administrativo n0 00001..20250106/0004-62
à(o) Senhor(a) DANIEL FELIPE DOS SANTOS, Agente de Contratação, para as
providências cabíveis.

Cumpra-se.

Beberibe/CE, 10 de janeiro de 2025

Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESÂS
MATRICULA NO ATA DE POSSE

0âmara üunlclpal üe
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Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I LoteaÍn€nto
Planaho I Beberibe/CE
CEP.: 62.840-0d)
CNP.I n. 73.525.198/0mr-09
E-Mail: çonlato@cnúeberibe.ce.oov. br

www.cmbcbcíbe.ce.gov.br
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AUTUAçÃO DO PR(rcESSO
PROCESSO ADM|NISTRATIVO Ne OOOO1.20250106/0004-62

Hoje, nesta cidade, AUTUO o processo de contratação direta, na modalidade Dispensa,
que adiante se vê, parte integrante do processo Administrativo supra citado, do que
para constar, lavrei este termo. Eu, DANIEL FELIPE DOS SANTOS, Agente de
Contratação.

Beberibe/CE, 10 de janeiro de 2025

el lipe Dos Santos
DE coNTRÂTAçÃo

www.cmbeberibe.ce.gov.br

-cE



Rua Antôflio Mario Ribeiro, s/n I Loteàmento . -

Planaho I Bebêrib€/Cf

www.cmbeberibc.ce.gov.br

CEP.:62.84O-000
CNPJ n. 73.525.198/0m1-O9
E-Mail: contâto@cÍrüeberibe.cê.pov. br:
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DESPACHO

Beberibe/CE, 10 de janeiro de 2025

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
Íceno enNr[4Íuo RoDRIGUES coELHo
Assessor(a) Jurídico da(o) Câmara Municipal de Beberibe
Bebêribê - CE

Senhor(a) Assessor(a),

cisco Rebouças Lima
ORDENAOOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N' ATA DE POSSE

www.cmbeberibe.ce.gor.br

I I
I

I
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coNslDERANDo o interesse da administração em atender a demanda constante dos
autos do processo processo administrativo no 00001.20250106/0004-62, REMETo para
manifestação jurídica, nos termos do lll do Art. 72 da Lei Federal no 14.133 de 1 de
abril de 2021.
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MtNurA DE Avrso DE DtspENsA ELETRôNtca ils xxxxxxD(xxx
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO Ne 00001.20250106/0004-62

A(O) Câmara Municipal de Beberibe, por intermédio do seu Agente de Contratação,
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local
indicados fará realizar Dispensa de Licitaçâo sem disputa, com critério de julgamento
pelo Menor Preço, ltem, na hipótese do Art. Art.75, inciso ll, nos termos da Lei np
14.133, de Is de abril de 2021, Lei Complementar ns 123, de 2006 e demais
exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA
Data da sessáo de julgamento das propostas: XXXXXX
Link: httos://compras. m2atecnologia.com. br/
Horário de julgamento das propostas: XXXXXX Hs

1. OB'ETO DA CONTRATAçÂO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

a contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.

ITEM DESCRIÇÀo QTD UND

- coNsuLToRl,a ÂDMINISTRATTVA AO FISCAL DE COI(TRAÍOS E REPRESEi{IAITÊS DA 12.O Mê5' ÂoMtNtsrRAcÃo
prestôção de serviços com consultoria té(nicô ôdministrativa para ôssistlr e subsidiar os fiscais de contratos e representantes cta
admini§uaçáo, nos termos do art 117, da Lei Fedêral de n! 14.133 de 01 dê abril de 2021, junto â Câmarô Municlpal dê Beberibe/CE

1.2.1. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a participação
em quantos forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem, observadas
as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificaçôes do objeto.

2. PARTICIPAçÃO rA CONTRATAçÂO DIRETA
2.1. A pãrticipação na presênte dispensa êletrônica se dará mediante Sistema

de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico
m r

2.1.L. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos
para cadastro no link https://compras.m2atecnologia.com. brl, para acesso ao
sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornêcedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não

www.cmbeberibe.ce.gor.br

í
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Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteâmento
Planalto I EebeÍib€/G jzCEP.: 62.84&flD
CNP, n. 73.525.198^m1{9
E-Meili le0lale@§trhsiÊÍibff§.rcllE
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cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às condiçôes deste Aviso de Contratação Direta e

seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do antepseto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o artoi do projeto seja
dirigentê, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cínco pór cento)
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sançáo que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que dêsempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, càmpanheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
n0 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçõei análogas
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

2.2.3.L. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea ,,c,, também ao fornecedor que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse público _ OSClp,
atuando nessa condição (Acórdão ne 7 46lZO]^4-TCU-plenário).

2.3. Será permitida a participaçáo de cooperatÍvas, desde que apresentem
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nq 'J.4.133t21e desde que
pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em
geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem
como de pessoalidade e habitualidade.

www.cmbeberibe.ce.gan.br
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Rua Antôoio Mario Ribeiro, s/n I Loteamen6
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2.3.1.. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão
estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei ne 11.488, de 15
de junho de 2007.

3. TNGRESSO llA COi{TRAÍAçÃO DTRETA E CADASTRAMEiITO DA PROPOSTA
rt{tctAL

3.1. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do sistema de Dispensa Eletrônica, a
proposta com a descriçáo do objeto ofertado, a marca do produto, quando Íor o caso,e o preço, até a data e o horário estabelecidos oara abeÉura do
procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial
o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na prestaçáo dos serviços;

3.4.L. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. 5e o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçôes nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, Pro.ieto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la, até a data e o horárlo estabelecidos para abeÉura
do orocedimento.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes
declarações:

www.cmbeberibe.ce,gor.br
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3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei
Complementar ns L23, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiêncla e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ne
8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de L4 anos, na
condiçáo de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição.

4. JULGAMEilTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação

direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequaçáo do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será
registrado na ata do procedimento da contrataçáo direta.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos
complementares.

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
4.5.1. contiver vícios insanáveis;
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
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s. HABTLTTAçÃO
5.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de

Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:

5.1. 1. Habilitação Jurídica
a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro público

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI:

Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçáo
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4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a
proposta de preços que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração;

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoraçáo do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando náo cabível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço
ou da área especializada no objeto.

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no,,chat,,a
nova data e horário para a sua continuidade.

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
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ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www. portaldoempreendedor. gov. br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

0 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

5,1.2. Regularidade fisca!, social e trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

mediante apresentação de cêrtidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Con.iunta ne 1.751, de O2llOl2Ol4, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei ne 5.452, de Lo de maio de 1.943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

fl prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

5.1.3. Qualificação Econômico-Financeira
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a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede
do fornecedor;

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

b. L. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acíma limitar-se-ão ao último
exêrcício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
c) comprovaçâo da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a L
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante
c.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou

igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de
57o.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

5.1.4. Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão compatível em ca racterísticas,

quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentaçáo de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado.

a.1. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços
fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, êndereço atual
da contratante e local em que foram fornecidos os bens.

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as
informações e condiçôes locais para o cumprimento das obrigaçôes objeto da
contratação.

c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a
seguinte documentação complementar:

c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos
técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas
atas de inscrição e a comprovação de que estáo domiciliados na localidade da sede da
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cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4q, inciso Xl, 21, inciso le 42, §§2s a 6s da
Lei n. 5.764 de 197L;

c.2. A declaração de regularidade de situação do
contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovaçáo do capital social proporcional ôo número
de cooperados necessários à prestação do serviço;

c.4. O registro previsto na Lei n. 5.76417L, art. 107;
c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da
regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata
da assembleia que o aprovou; c) regimênto dos fundos instituídos pelos cooperados,
com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias
gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniôes seccionais; e f) ata da sessáo que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;

c.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa,
conforme dispõe o art. 1.12 da Lei n. 5.764171 ou uma declaração, sob as penas da lei,
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Câmara Municipal de
Beberibe;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Gera I da União (www.portaldatransparencia.gov.brlceis); (Acórdão
n' 1.793/20U - Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.brlimprobidade_adm/consultar_requerido.php). (Acórdão n'1..793/2011 -
Plenário);

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

5.2.L. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a
substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada
de Pessoa Jurídica do TCU ( https://certidoesapf.apps.tcu.gov. brl);

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429,
de L992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
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5.2.2.L. Caso conste na Consulta de Situaçáo do Fornecedor a
existência de ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

5.2.2.1.L. A tentativa de burla será verificada por meio dos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

5.2.2.7.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassifi cação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos
fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos
por ele abrangidos.

5.3.1.. É dever do fomecedor atualizar previamente as comprovações
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva
documentação atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,
a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidãde.

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, se,a por
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condiçôes de habilitação.

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.
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6.J.. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

6.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas neste
Aviso de Contratação Direta.

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de
03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota
de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçáo.

6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos
anexos a este Aviso de Contratação Direta.

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condiçôes de habilitação e contratação consignadas nestê aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SAilçOES
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infraçôes previstas no art. 155 da Lei nq 14.133, de 2021, quais sejam:
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de Íato

superveniente devidamente justifi cado;
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

licitação sem motivo justificado;
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do
contrato;

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condiçôes de participaçáo, quanto ao enquadramento
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7.L.1L. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste
certame;

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 12.846. de 1o de
aoosto de 2013.

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 7.1..1 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobÍe o valor estimado do(s)
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 7 .L.l a 7.L.L2i.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de
Contratação Direta, quando náo se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.L.8 a 7.L.12, bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sançôes seráo considerados:
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
7.3.5. a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
7.4. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, a obrigação de reparaçáo integral do dano causado à Administração
Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

7.7. A apuraçáo e o julgamento das infrações administÍativas, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, não
interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
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apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla deÍesa ao
fornecedor/adiudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei na 14.133, de
2O2L, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de L999.

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas
nos anexos a este Aviso.

8. DAS D|SPOS|çóES GERATS
8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Câmara

Municipal de Beberibe e no(s) endereço(s) eletrônico(s) www.cmbeberibe.ce.gov.br.
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:
8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de

preços que serviu de base ao procedimento, se houvêr, privilegiando-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será
operacionalizada fora deste procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adeguação das propostas ou da
documentação de habilitaçáo, conforme o caso.
8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderáo ser utilizadas se

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento
deserto.

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificaçáo.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

8.7. os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interêsse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparaçâo e apresentação
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de
contratação.

8.L1. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compôem o processo, prevalecerá as
deste Aviso.

8.12. Da sessáo pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
8.1.3. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os

seguintes anexos:
8.13.1. ANEXO I - Termo de referência/projeto Básico;
8.13.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato.

Beberibe/CE, XXXXXX

FRA REBOUçAS LIMA
ORDENADOR(Â) DE DESPESAS
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ANEXOT-PROTETOBÁSrCO
AVTSO DE DISPENSA ELETRÔN|CA DE LTCTTAçÃO ils

PROCESSO ADMTiilSTRATIVO Ne OOOO1.20250106/0004-62

1. DO OBJETO
1.1. Prestação de serviços com consultoria técnica administrativa para assistir e

subsidiar os fiscais de contratos e representantes da administração, nos termos do art
117, da Lei Federal de ns 14.133 de 01 de abril de 2021, junto ao poder Legistativo
Municipal de Beberibe/CE

1..2. A contratação será dividida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

IrEM DESCRIÇÀo eTD UND

, i3[i_i.#lâaDMlirsrRArvA 
Âo Rscal DE corrRAros E REPRESEiÍÍAi{TES DA 72.o Mê5

píestâçáo de serviços com consultoria técnica administrôtiva paÍa àssistií e subsidiar 05 fiscais de contÍatos e repÍesentantês da
administraçáo, nos têrmos do aít 117, da Lei Fedêrôl de nc 14.133 dê 01 de abrit de 2021, junto ô Câmarà Muntcipat áe eáOefUelCr

2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o valor de
Referência no montante de Rg Rg 57.2oo,o4 (cinquenta e sete mil, duzentos reais e
quatro centavos), que norteará as decisões do Agente de contratação designado para
a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabiaidade das
propostas.

3. rusTtFtcATrvA DA COI{TRATAçÃO
3.1. A contratação de serviços de consultoria técnica administrativa é essencial

para garantir o adequado apoio aos fiscais de contratos e representantes da
administração no âmbito do Poder Legislativo Municipal de Beberibe/CE. De acordo
com o artigo 117 da Lei Federal nq L4.133 de 01 de abril de 2021, é fundamental que
os fiscais de contratos e demais representantes da administração disponham de
suporte técnico especializado para assegurar a execução eficaz e eficiente dos
contratos administrativos, bem como para prevenir irregularidades e otimizar a gestão
dos recursos públicos. A presença de consultoria técnica qualificada contribuirá para
aprimorar a governança e a transparência dos processos internos, garantindo que as
atividades do Poder Legislativo ocorram dentro dos princípioi da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Ademais. essa medida busca
atender às demandas específicas do Município de Beberibe, promovendo um ambiente
mais seguro e controlado para a celebraçâo e execuçáo de contratos, o que atende ao
interesse público e beneficia a coletividade.

4. 

'USTIFICATIVA 
DE CONTRATAçÃO POR DISPENSA DE LICITAçÃO

4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no
Art.75, inciso ll, da Lei na. L4.l33l2O2I, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica,

www.cmbeberibe,ce.gw.br
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diãnte da onêrosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso ll, da Lei ne. 14.133, de L de
abril de 2021, dispôe que é DISPENSAVEL a licitação para contratação que envolva
valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais
e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras

4.2. As aquisiçóes e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inclso XXI da Constituição. porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceçôes à regra geral, com a
expressáo "ressalvados os casos especificados na legislação',.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, comprãs e
alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administraçáo pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da
cF/1988:

(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienaçôes serão
contratados mêdiante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçôes de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigaçôes.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. O novo regulamento geral das licitaçôes, a Lei n" 14.1.33 de 01 de abril de
2O2L, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a
contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 0t de Abril de 2021, trouxe
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
AÍt.75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
para contratação que envolva valores inferiores a Rg
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de
outros serviços e compras

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACETTAçÃO DO OBJETO.

Câmara llunlclpal de

BtBrntsl t)9_

www.cmbeberibe.ce.gor.br

f

s



50

www.cmbeberibe.ce gov.br

5.1. Prazo e execuçáo:
5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 12 meses, contados do

recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.
5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:

5.1.2.1.. Mediante termo, os serviços serão recebidos
PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara
Municipal de Beberibe para acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até L0 (dezs) dias úteis da prestação do
serviço.

5.L.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QU|NZE)
dias úteis da emissáo do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)
responsável(eis) designado(s) pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.1.2.2.L. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado.

5.L.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo
ser prorrogado, em eventual discordância das condiçóes de prestação e validação, de
modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou apresente as
justificativas pertinentes a avaliação realizada.

5.L.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela
Administração, devido a irregularidades em seu preênchimento, será procedida a sua
devolução para as necessárias correçôes. Somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRIGAçôES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execução;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com
os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeçôes realizadas;

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza
na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares
e contratuais cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro
dos prazos preestabelecidos em Contrato;

6.L.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os rêcursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;
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